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1— RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação da Comissão de Constituição e Justiça, o 

Projeto de Lei de iniciativa do Deputado Cláudio Abrantes, que Proíbe em todos 

os terminais rodoviários do Distrito Federal, durante o período de embarque e 

desembarque de passageiros, o funcionamento do motor de veículo destinado 

ao Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros. 

Segundo a proposição, as empresas de transporte público coletivo do 

Distrito Federal ficam obrigadas a manter o motor do veículo desligado durante 

o período de embarque e desembarque nos terminais rodoviários, sob pena de 

multa. 

Na justificação, o autor assevera que a medida se justifica para garantir 

a preservação do meio ambiente, melhorando a qualidade de vida da 

população. 
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Distribuído para a Comissão de Desenvolvimento Sustentável, Ciência, 

Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo o Projeto de Lei foi aprovado na sua 

redação original. 

Transcorrido o prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada na 

presente Comissão. 

II — VOTO DA RELATORA 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça, entre outras atribuições, 

analisar a admissibilidade das proposições em geral, quanto à 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa 

e redação, conforme art. 63, I, do RICLDF. 

A 	presente 	proposição 	trata 	da 	obrigação 	de 

as empresas manterem o motor dos veículos desligados durante o período de 

embarque e desembarque nos terminais rodoviários. 

Em primeiro lugar, cabe destacar a competência do Distrito Federal 

legislar sobre o tema poluição, conforme a previsão nos art. 23 e 24 da Carta 

Magna, nos seguintes termos: 

"Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 

qualquer de suas formas;" 
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"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 

controle da poluição;" 

Além disso, por se tratar de assunto local, a Constituição Federal atribui 

competência a esta unidade da Federação para dispor sobre ele. 

É o que se extrai da combinação de seus arts. 32, § 10, e 30, inciso I: 

Art. 32 ( omissis ) 

g-  10  Ao Distrito Federal são atribuídas as competências 

legislativas reservadas aos Estados e aos Municípios. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

1— legislar sobre assuntos de interesse local. 

No Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a iniciativa de leis 

no processo legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa de Leis, o 

Governador, o Tribunal de Contas do Distrito Federal e os cidadãos, 

conforme estabelece o art. 71 da Lei Orgânica, como se transcreve ipsis 

litteris: 

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordfriárias, observada 

a forma e os casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe: 

1- a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa; 

- ao Governador; 

III - aos cidadãos; 
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IV - ao Tribunal de Contas, nas matérias do art. 84, N, e do art. 

86; 

V - à Defensoria Pública, nas matérias do art. 114, § 40  

Ressalte-se, ainda, que não se trata de invasão da competência do Poder 

Executivo, visto que trata da defesa do cidadão usuário do sistema de 

transporte urbano. 

Por fim, impende observar que o tema é pertinente à espécie normativa 

(lei ordinária), conforme a boa doutrina do processo legislativo. 

É ato normativo destinado a disciplinar matéria legislativa da 

competência do Distrito Federal, de conformidade com o art. 40, § 10, inciso 

III, da Lei Complementar n0  13, de 1996, que regulamenta o art. 69 da Lei 

Orgânica, dispondo sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das 

leis do Distrito Federal. 

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos pela admissibilidade do 

Projeto de Lei n° 962 de 2016, na sua redação original. 

Sala das Reuniões, em 

Deputado Prof. Reginaldo Veras 	 Deputada elina Leão 

Presidente 	 Relatora 
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